
 

 

 

Devolução manuais escolares 2025 

 

1. Todos os manuais escolares adquiridos através de voucher da plataforma MEGA 
(Manuais Escolares Gratuitos) devem ser devolvidos pelo Encarregado de Educação.  

 

2.   A devolução decorre nas salas definidas (3.1 a 3.4), de acordo com o 

calendário abaixo, por ordem de chegada. Nas situações excecionais, devidamente 
fundamentadas, em que não seja possível entregar no horário indicado, os manuais deverão ser 
entregues nos dias 23 e 24 de julho, entre as 9h00 e 16h00, sendo o atendimento efetuado por 
ordem de chegada e sujeito a demora. Após esta data, estes procedimentos ficarão fortemente 
condicionados devido às obras previstas na escola. 

 

3. No caso de vários educandos, com horários de devolução distintos, o Encarregado de Educação 
pode optar pelo horário que mais lhe convier e fazer a devolução em simultâneo.  

 

4.  O tempo mínimo esperado para a vida útil de um manual é de três utilizações anuais. Nestas 
situações, antecipadamente ao momento de devolução, deve verificar se os manuais estão em 
BOAS CONDIÇÕES para reutilização, apagando o que estiver escrito e confirmando que 
satisfazem os seguintes parâmetros gerais:    

• Capa devidamente presa ao livro e sem estar rasgada;    

• Completos, no que diz respeito ao número de páginas, partes/volumes/cadernos;    

• Os manuais não podem conter sujidade injustificada no interior ou na lombada; folhas 
rasgadas; exercícios resolvidos; páginas escritas, rabiscadas ou sublinhadas a tinta de 
caneta ou marcador que impeçam ou dificultem a sua leitura integral.   

 

5.    A devolução de manuais em mau estado, devido a mau uso do aluno, requer o pagamento do 
valor de capa do manual. Caso o Encarregado não queira restituir o valor, o aluno fica impedido de 
receber manual gratuito no ano seguinte. (Despacho n.º 921/2019, artº 194, ponto 2.2.)  

 

6.    O encarregado de educação pode optar por não devolver manuais, devendo, nesse caso, pagar 
o valor de capa dos livros não devolvidos.  



 

CALENDÁRIO PARA DEVOLUÇÃO DE MANUAIS: Das 9h às 16h 

 

Ano Dias/Mês 
5.º Ano 17/06 e 18/06 
6.º Ano 23/06 e 24/06 
7.º Ano 30/06 e 01/07 
8.º Ano 02/07 e 03/07 

     9.º Ano (*) 16/07 e 17/07 (**)
  

23/07 e 24/07  
 

(*) No caso dos alunos que precisam de realizar provas de equivalência à frequência, para conseguirem obter aprovação 
no final do 9.º ano, a entrega dos manuais efetua-se nos serviços administrativos, nos 2 dias úteis seguintes à afixação 
das pautas com os resultados em que a sua situação se encontra finalizada (1.ª ou 2.ª fase destas provas). 

(**)  Após a afixação das pautas das Provas Finais da 1.ª Fase ou da 2.ª Fase. 

 

Manuais a devolver:  

5ºano  
Todos com exceção dos manuais de Educação Visual, de Educação Tecnológica e 
Educação Física que devem ser devolvidos apenas se houver transferência de escola do 
aluno. Caso contrário, devem ser devolvidos apenas no final do 6.ºano.  

6ºano  
Manuais de todas as disciplinas acrescendo os manuais de Educação Visual, de 
Educação Tecnológica e Educação Física que receberam no 5.ºano.  

7ºano   

8ºano  

Manuais de todas as disciplinas com exceção de Educação Visual, Educação Física (por 
serem de continuidade para o próximo ano), Matemática e Português (disciplinas sujeitas 
a Provas Finais de Ciclo no 9.ºano) que devem ser devolvidos apenas se houver 
transferência de escola do aluno, caso contrário apenas devem ser devolvidos no final 
do 9.ºano.  

9º ano  
Manuais de todas as disciplinas bem como os manuais de Educação Visual, Educação 
Física, Matemática e Português (7.º e 8.º anos).  

 

 

Viana do Castelo, 12 de junho de 2025 

Equipa CAP 


